PARECER Nº  1026 , DE 2006

de RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei nº 571, DE 2002
De iniciativa do nobre deputado Eduardo Soltur, o projeto dispõe sobre a Autorização e Criação de Escola Estadual de Educação Especial voltada ao ensino de deficientes auditivos no município de Guarulhos.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 129ª  à 133ª Sessões Ordinárias (de 12/09 a 24/09/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na condição de relator designado pela Comissão de Constituição e Justiça, o nobre deputado Petterson Prado analisando a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, exarou parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 571, de 2002, o qual foi aprovado.

Na condição de relator designado pela Comissão de Educação, a nobre deputada Maria Lucia Amary analisando a proposta em todos os seus aspectos educacionais com a Integralização ao Centro de Apoio Pedagógico Especializado da Secretaria de Educação, exarou parecer contrário à aprovação do Projeto de Lei nº 571, de 2002, o qual foi aprovado.

Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental.

Assim, por força do § 2º do artigo 61, fomos designados Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria no seu aspecto financeiro e orçamentário, consoante o que dispõe no Regimento Interno Consolidado.

Nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 3 do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, na condição de Relator Especial, pela Comissão de Finanças e Orçamento, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 571, de 2002, considerando a oportunidade e razoabilidade da propositura em tela e atento às problemáticas decorrentes sobre a dificuldade de locomoção e o preconceito ainda existente.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 571, de 2002.

a) SOUZA SANTOS -  Relator Especial

